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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
....-::::;;::::=::;=;;::;:::==:-- Estado de São Paulo - Comarca de Ribeirão Preto 

Rua: São Sebastião, 633 - Centro 
Caixa Postal 72- Fone: (16) 3977-2444 Fax: 3625-7262 
CNPJ: 51 .801 .538/0001-36 
Be1 JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Rib~irão Preto, 21 de setembro de 2005. 

Senhor Presidente: 

Em cumprimento ao ofício no 0403/2005 - CPMI - "CORREIOS", informo a 

Vossa Excelência que encontrei em nossos arquivos uma única procuração que 

segue em anexo. 

Aproveito a oportunidade para reiterar -a Vossa Excelência protestos de estima 

e consideração. 

Atenciosamente_ 

JOSÉ RO'~DlAL~ GUI~ARÃES 
4°Tabelião de Notas de Ribeirão Preto - SP 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DELCÍDIO AMARAL 

Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
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PROCURAÇÃO QUE FAZ: UDÉLIO SCODRO. 

S A I B A M quantos este virem que, aos vinte e seis (26) dias do mês de maio do 

ano dois mil (20ÓO), nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, em 

cartório, perante mim, escrevente habilitado e o tabelião que esta subscreve, 

compareceu come outorgante, UDÉLIO SCODRO, RG. 1.271.271 SSPSP e CPF. 

291 944 318 68, 8rasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado nesta cidade, 

na rua Garibaldi n. 976, apartamento n. 1 O; reconhecido como o próprio, por mim, 

consoante a documentação a mim apresentada. Então, pelo outorgante, me foi dito 

que, por este inst~umento e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui seu 

procurador, SANDRO ANTÔNIO SCODRO, RG. 1.989.524 SSP/SP. e CPF. n. 

002 790 468 71 , brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade 

de Goiânia, GO., a quem confere amplos e gerais poderes exclusivamente para, 

assinar contrato dle financiamento bancário junto ao Banco Bradesco S/A, como 

representante leg13l da empresa SCODYX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 

S/A, CNPJ. n. 03~ 560.912/0001-06, onde a mesma assinará dando sua anuência 

como acionista majoritária da empresa CIPA - INDUSTRIAL DE PRODUTOS 

ALIMENTARES LTDA. CNPJ n. 01 .851.716/0001-65, para que esta possa prestar 

aval e dar em ali$nação máquinas de sua propriedade em obrigações contraídas 

pela CIPA NORDESTE, INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES S/A, CNPJ 

n. 03.359.885/00<D1-08, em operação do BNDES automático, enfim, tudo o mais 

que se fizer necessário para o cabal desempenh do 

SOB MINUTA APRESENTADA). E, de co 

lavrei este instrumento que, depois de 

conforme, aceitou, outorgou e assina. 

sente mandato. (FEITA 
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Brandão), escrevente habilitado a escrevi. E ~ 
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Roberto de Alm~ida Guimarães) tabelião, subscrevi ~l~s I 
devidos: - Ao Serventuário R$ 20,40; Ao Estado R$ 6,53; Ao lpesp R$ 4,08; Lei 
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3.724 R$ 0,20; Total R$ 31,21; Selos recolhidos por verba- Guia n. 100/2000. 

Udélio Scodro 

Bel. José Roberto de Almeida Guimarães 
Tabelião 

Rua São Sebastião n" 633- Centro- Ribeirão Preto- SP 
Fone: (16) 3977 2444 Fax: (16) 625 7262' 

CERTIDÃO 

JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA GUIMARÃES, 
4° Tabelião de Notas de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, CERTIFICA atendendo ao Ofício n° 0403/2005 - CPMT - ' ~Correios", que esta 
cópia é reprodução autentica da PROCURAÇÃO lavrada nestas notas no livro n° 1.267 
(mil, duzentos e sessenta e sete), página 096 (noventa e seis), à página 097 (noventa e 
sete), em 26 de maio de 2000, com fundamento no que dispõe o item 51 , capítulo XIV do 
Provimento 58/89, da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, C.C. 
artigo 6°, inciso li, da Lei Federal 8.935/94. Certi tca ainda lUe na mesma NÃO NSTA 
nenhuma averbação de revogação ou renúncia. De tudo dou fé . Ribeirão , 21 (v.' 
e um) de setembro de 2005 (dois mil e cinco). (21109/2005 09.·20:30). Eu 
escrevente autorizado conferi, subscrevo dou fé e assino . Emo lu e 

home-page: www.tabeliao.com.br I e-mail: tabeliao@tabeliao.com.br 
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